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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

Ata da Septuagésima Terceira Sessão Ordinária do Tribunal Regional Eleitoral, 
no ano de 1995.
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010. Às dezessete horas do dia cinco de outubro do ano de mil novecentos e noventa e 
cinco (05.10.95), nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, presentes 
os Excelentíssimos Senhores: Presidente, Desembargador Mauro Jordão de 
Vasconcelos; Vice-Presidente, Desembargador Agenor Ferreira de Lima; Juiz do 
Tribunal Regional Federal, Dr. Petrúcio Ferreira da Silva; Juizes de Direito, Dr. 
Roberto Ferreira Lins e Dr. Eduardo Augusto Paurá Peres; Juristas, Dr. José Newton 
Carneiro da Cunha e Dr. Carlos Alberto de Britto Lyra; Procurador Regional Eleitoral,
Dr. Joaquim José de Barros Dias, comigo, Leonor Pinho Jordão, Diretora Geral, foi 
aberta a Sessão. Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior, o Desembargador Mauro 
Jordão de Vasconcelos, passou à leitura dos seguintes expedientes: OFÍCIO N° 83/95, 
do Dr. José Roberto de Oliveira, comunicando que reassumiu o exercício da 41a Zona 
Eleitoral - Caruaru. DESPACHO:"Ciente.Anote-se.” TELEX da Dra. Ana Paula de 
Oliveira Lira comunicando que assumiu o exercício cumulativo da Comarca de 
Paudalho a partir de 02.10.95. DESPACHO:"Ciente.Anote-se." TELEX da Dra. Ana 
Maria da Silva comunicando que assumiu o exercício cumulativo da 70a Zona Eleitoral - 
Petrolândia. DESPACHO:"Ciente. Anote-se." OFÍCIO N° 29/95, do Dr. Abner 
Apolinário da Silva, comunicando que assumiu o exercício da 123a Zona Eleitoral - 
Sanharó. DESPACHO:"Ciente. Anote-se." OFÍCIO N° 243/95, da Dra. Sandra Beltrão 
Farias, comunicando que assumiu a comarca de Cupira. DESPACHO:"Ciente. Anote- 
se." OFÍCIO N° 148/95, do Dr. José Romero Maciel de Aquino, comunicando que 
assumiu o exercício da 16a Zona Eleitoral - Ipojuca. DESPACHO:"Ciente. Anote-se." 
OFÍCIO N° 72/95, do Dr. João Guido Tenório de Albuquerque, Juiz da 125a Zona 
Eleitoral - Condado, comunicando que estará em gozo de férias nos meses de Outubro 
e Dezembro. DESPACHO:"Ciente. Anote-se. Designado o substituto automático." 
OFÍCIOS dos Juizes da 14a, 23a, 29a, 31a, 33a, 62a, 67a, 70a, 76a, 83a, 91a, 95a, 98a,
123a, 129a, 136a, 138a e 140a Zonas Eleitorais, comunicando que estarão em gozo de 
férias neste mês de outubro. DESPACHO:"Ciente. Anote-se. Os Magistrados serão 
substituídos por seus substitutos legais, todos Juizes Eleitorais." A seguir, o 
Desembargador Presidente, tendo em vista férias dos respectivos titulares, trouxe à 
apreciação do pleno as seguintes designações: Dr. Cícero Bittencourt de Magalhães, 
para responder pela 83a Zona Eleitoral - Petrolina; Dr. Eurico Lopes de Andrade Bitu, 
para responder pela 143a Zona Eleitoral - Itaíba; Dr. Alípio Carvalho Filho, para 
responder pela 129a Zona Eleitoral - Ipubi; Dr8 Ana Cristina de Freitas Mota, para 
responder pela 127a Zona Eleitoral - Camaragibe; Dr8 Mariza Silva Borges, para 
responder pela 98a Zona Eleitoral - Camaíba; Dr. Heraldo José dos Santos, para 
responder pela 74a Zona Eleitoral - São José do Belmonte; Dr. Marcos Franco Bacelar, 
para responder pela 107a Zona Eleitoral - Afrânio; Dr. Marcone José Fraga do \  
Nascimento, para responder pela 42a Zona Eleitoral - Barreiros; Dr. Clóvis Silva «Jh  
Mendes, para responder pela 69a Zona Eleitoral - Triunfo; Dr. João Alberto Magalhães 
de Siqueira, para responder pela 139a Zona Eleitoral - Maraial, sendo as mesmas ' 
homologadas à unanimidade. Em seguida, o Desembargador Presidente passou a relatar , 
os seguintes processos da Classe I - Feitos Administrativos: PROCESSO N° 7480/95^
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043. no qual Erika Freire Vath, requer a renovação de sua requisição junto ao Tribunal
044. Superior Eleitoral, para continuar servindo este Regional como responsável pelo Posto
045. de Alistamento Eleitoral no Arquipélago de Fernando de Noronha. DECISÃO:
046. “Unanimemente, indeferido o pedido.”; PROCESSO N° 7594/95, no qual o Juiz da
047. 128a Zona Eleitoral - Ibimirim, solicita a requisição das funcionárias Maria Nelma
048. Souza Izídio e Quitéria da Silva para servirem como Auxiliares de Cartório. DECISÃO:
049. “ Unanimemente, deferida a requisição de Maria Nelma Souza Izídio, pelo prazo de um
050. ano, contando-se o exercício a partir da sua apresentação em Cartório. Quanto à
051. requisição de Quitéria da Silva, o Tribunal Regional Eleitoral indeferiu, uma vez que a
052. mesma não é servidora efetiva, exercendo, apenas, cargo comissionado na Prefeitura do
053. município.”; PROCESSO N° 7515/95, no qual o Juiz da 10a Zona Eleitoral - Olinda,
054. solicita a prorrogação do prazo de permanência do Auxiliar de Cartório José Belarmino
055. Neto (Dataprev). DECISÃO: “Unanimemente, julgado prejudicado o pedido, uma vez
056. que o mesmo já foi devolvido à sua repartição de origem, em 28 de agosto do corrente
057. ano.”; PROCESSO N° 7812/95, no qual o Juiz da 61a Zona Eleitoral - Bom Conselho,
058. solicita: a) homologação da indicação de Kellittânia de Barros Padilha para responder
059. pela Escrivania Eleitoral; b) a requisição da funcionária Divanete Ferro Sherzer
060. (SSP/PE), indicando-a para a Chefia do Cartório; c) a requisição de Rosana Lúcia dos
061. Santos Wanderley (Prefeitura), para servir como Auxiliar de Cartório.
062. DECISÃO:"Unanimemente, deferidas as requisições de Divanete Ferro Sherzer e
063. Rosana Lúcia dos Santos Wanderley pelo prazo de um ano, contando-se os exercícios a
064. partir da apresentação das servidoras em Cartório. Com relação às indicações para a
065. Chefia e a Escrivania Eleitoral, o Tribunal sobrestou o julgamento para apreciação após
066. entendimentos com o Juiz Eleitoral." Dando prosseguimento, o Desembargador
067. Presidente concedeu a palavra ao Dr. Roberto Ferreira Lins para relatar o PROCESSO
068. N° 2023/95, Classe XHI, no qual o Presidente do Diretório Municipal do Partido do
069. Movimento Democrático Brasileiro - PMDB em São Lourenço da Mata, solicita o
070. registro daquele Diretório Municipal. DECISÃO:”Unanimemente, e de acordo com o
071. parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, foi deferido o registro.”; Nada mais
072. havendo a trajar, J&jr encerrada a Sessão, do que, para constar,
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